
4 gerais Belém, quarta-feira, 7 de julho de 2021

TRAGSA BRASIL DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS AGRÁRIOS LTDA.
CNPJ 17.911.098/0001-31 - NIRE 15.201.496.383

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS
1. Data, Hora e Local: Aos 5 de maio de 2021, às 10:00 horas, na sede da Tragsa Brasil Desenvolvimento de 
Projetos Agrários Ltda. (“Sociedade”) na Av. Serzedelo Corrêa, nº 805, salas 1504 e 1506, Edifício Urbe 
Office, Bairro Batista Campos, CEP: 66.033-770, na Cidade de Belém, Estado de Pará. 2. Convocação, 
Presença e Instalação: Estando presentes ou devidamente representados a totalidade dos sócios da Sociedade 
(representativos do 100% de seu capital social), que expressamente declaram conhecer a Ordem do Dia, dia, 
data, hora e local da reunião, foram dispensadas e sanadas todas as formalidades de convocação, tendo sido a 
presente reunião devidamente instalada. a) Presente a Sociedade Tecnologias Y Servicios Agrarios, S.A. 
(representante de 7,5367% do capital social), sociedade devidamente constituída conforme as leis do Reino 
da Espanha, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda, sob o nº 17.546.495/0001-51, com sede na Rua 
Maldonado, 58, Madri, Espanha, neste ato devidamente representados pelos seus Procuradores, o Sr. Ramon 
Fernandez Aracil Filho, brasileiro, nascido em 27/07/1974, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 
132.929.988-40 e na OAB/SP sob o nº 180.624, e o Sr. Bruno De Luca Zanatta, brasileiro, casado, advogado, 
portador do CPF nº 007.542.839-33, registro na OAB/SP nº 332.030, ambos residentes e domiciliados na Cidade 
e Estado de São Paulo, com escritório na Alameda Santos, nº 2300, 1º andar, Jardim Paulista-SP, CEP 01418-
200, conforme procuração traduzida e registrada sob o nº 3.674.659, no dia 11/02/2021, no Livro de 
Registro B do 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
São Paulo; b) Presente a Sociedade Empresa De Transformación Agraria, S.A. (representante de 92,4633% 
do capital social), sociedade devidamente constituída conforme as leis do Reino da Espanha, inscrita no CNPJ 
do Ministério da Fazenda, sob o nº 17.546.494/0001-07, com sede na Rua Maldonado, 58, Madri, Espanha, neste 
ato devidamente representada pelos seus Procuradores, o Sr. Ramon Fernandez Aracil Filho e o Sr. Bruno De 
Luca Zanatta, ambos acima qualificados, conforme procuração traduzida e registrada sob o nº 3.674.661, no 
dia 11/02/2021, no Livro de Registro B do 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de São Paulo. 3. Mesa: Presidente: Ramon Fernandez Aracil Filho, já qualificado, na 
qualidade de procurador dos sócios pessoas jurídicas. Secretário: Bruno De Luca Zanatta, já qualificado, na 
qualidade de procurador dos sócios pessoas jurídicas. 4. Ordem do Dia: a. Deliberar sobre a dissolução da 
Sociedade e abertura do processo de liquidação da Sociedade, nos termos do Art. 1.102 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro. b. Nomeação de UM liquidante para liquidar e administrar a Sociedade durante o período de 
liquidação da Sociedade, nos termos do Art. 1.102, parágrafo único, do Código Civil Brasileiro. c. Quaisquer 
acordos sucessivos e/ou necessários que sejam necessários para dissolver e liquidar a Sociedade. 5. Acordos 
e Deliberações: Primeiro - Os sócios detentores da totalidade das quotas representativas do total capital social 
da Sociedade acima qualificados, em razão de não possuírem mais interesse em prosseguir com a continuação 
da Sociedade, aprovam por consenso unânime a dissolução desta Sociedade, a qual iniciou suas atividades em 
4 de março de 2013, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial de Tocantins em 
11 de abril de 2013, de acordo com o estabelecido no Art. 1033 II) por remissão expressa do Art. 1.087 do Código 
Civil, devendo assim ser iniciado o processo de liquidação da Sociedade, e devendo, a partir de agora, ser 
empregada a denominação social sempre seguida da cláusula “em liquidação”, conforme estabelecido no Art. 
1.103, parágrafo único do Código Civil Brasileiro. Segundo - Nomear como único liquidante e representante legal 
da Sociedade durante todo o processo de liquidação, nos termos do Art. 1.102, parágrafo único, do Código Civil 
Brasileiro o Sr. Antonio Ramallo Fernández, inscrito sob o CPF/MF nº 234.161.328-40 e portador de RNE 
V-598126-8, solteiro, empresário, nascido em 08/08/1971, residente e domiciliado na Rua Bastos Pereira, 209, 
Vila Nova Conceição, CEP 04507-010, São Paulo/SP, Brasil, que restringirá sua gestão aos negócios inadiáveis 
e os necessários à liquidação da sociedade, vedadas novas operações, pelas quais responderão solidária e 
ilimitadamente. Presente neste Ato o Liquidante nomeado, aceita expressamente o cargo e manifesta não estar 
impedido ou inabilitado para o exercício do cargo como liquidante e representante legal da Sociedade durante a 
fase de liquidação, e quem se compromete à realização dos deveres estabelecidos para o Liquidante, conforme 
estabelecido no Artigo 1.103 e seguintes do Código Civil. Ficam os Diretores da Sociedade, por tanto, revogados 
de seus cargos, sendo substituídos pelo Liquidante nomeado. Presentes neste Ato os Diretores da Sociedade, os 
Sres. Ramon Fernandez Aracil Filho e Bruno de Luca Zanatta, se declaram cientes e notificados da destituição 
de seus cargos, a qual, surtirá efeitos perante a terceiros a contar da inscrição na Junta Comercial do Estado do 
Pará da nomeação do Liquidante indicado, que passará a ser o único representante legal da Sociedade, de modo 
que qualquer referência no contrato social da Sociedade aos diretores, administradores ou representantes legais, 
deverá ser entendida como referência ao Liquidante ora nomeado. De acordo com a previsão legal do Art. 1.102, 
Parágrafo único, o liquidante, em vista de não ser Administrador da Sociedade anteriormente à presente data, 
investir-se-á nas funções, depois de averbada a sua nomeação no registro próprio, sendo que até então, os 
Diretores ora revogados de seus cargos deverão prestar sua total colaboração em ordem a inscrição do 
Liquidador nomeado, no caso de que seja necessário, bem como para a realização dos atos que fossem urgentes 
ou cuja adoção não pudesse ser adiada até a inscrição do cargo do Liquidante ora designado. Terceiro - 
Dissolvida a sociedade e nomeado o liquidante na forma do disposto nesta Ata, e Livro, procede-se a iniciar sua 
liquidação, em base ao Balanço Patrimonial Inicial da Liquidação entregado aos Sócios e Anexo I a este Ata que 
todos os sócios têm examinados e aprovam. Quarto - Durante o processo de liquidação e até a sua extinção, a 
Sociedade em todos os atos, documentos ou publicações, o liquidante empregará a firma ou denominação social 
sempre seguida da cláusula “Em Liquidação” e de sua assinatura individual, com a declaração de sua 
qualidade (liquidante). Quinto - As referências aos Diretores estabelecidas no Contrato Social deverão entender-
se referidas ao Liquidante, que atuará como representante legal durante a fase de liquidação. O liquidante deverá 
atuar e representar a Sociedade nos termos da Cláusula 6 do Contrato Social, para o que será levado a registro, 
concomitantemente à presente ata, uma alteração contratual especificamente para a nomeação do Liquidante 
como representante legal da Sociedade durante a fase de liquidação. O Liquidante fica dispensado de prestar 
garantias pelos atos de gestão e administração. Sexto - Compete ao Liquidante representar a Sociedade e 
praticar todos os atos necessários à sua liquidação, inclusive alienar bens móveis ou imóveis, transigir, receber e 
dar quitação. No entanto, sem estar expressamente autorizado por este Contrato social, ou pelo voto da maioria 
dos sócios, não pode o Liquidante (i) gravar de ônus reais os móveis e imóveis, (ii) contrair empréstimos, salvo 
quando indispensáveis ao pagamento de obrigações inadiáveis, (iii) nem prosseguir, embora para facilitar a 
liquidação, na atividade social. Sétimo - Observadas as disposições do Contrato Social, especialmente os limites 
previstos em suas Cláusulas 6.4. e 6.6., a Sociedade considerar-se-á obrigada pela assinatura individual do 
Liquidante. Desta forma, a prática dos seguintes atos pela Sociedade fica condicionada à autorização prévia por 
escrito, das sócias representando a maioria do capital social da Sociedade, que poderá ser comprovada por meio 
de simples carta, telex, fac-símile ou e-mail: (i) alienar bens móveis ou imóveis, transigir, receber e dar quitação; 
(ii) vender, hipotecar ou de qualquer outra forma alienar ou onerar quaisquer ativos fixos e/ou imóveis da 
Sociedade; gravar de ônus reais os móveis e imóveis, (iii) contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis ao 
pagamento de obrigações inadiáveis, (iv) prosseguir, embora para facilitar a liquidação, na atividade social. 
(v) prestar fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias ou ainda conceder empréstimos a pessoas 
físicas ou jurídicas e, ainda, em relação ao Liquidante e empregados da Sociedade ou de pessoas jurídicas 
coligadas, controladoras, controladas ou do mesmo grupo societário; (vi) celebrar contratos de mútuo, comodato 
ou transferir, emitir ou de qualquer outra forma negociar instrumentos de débito da Sociedade, cujo valor 
individual ou agregado seja superior a R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais); (vii) requerer falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da Sociedade; (viii) fazer com que a Sociedade seja incorporada 
em ou incorpore outras sociedades ou adquira participação em outros negócios ou sociedades de qualquer forma 
societária; (ix) celebrar e/ou alterar qualquer contrato com partes relacionadas, assim entendidas como quaisquer 
negócios entre a Sociedade e qualquer de seus sócios (e sócios diretos ou indiretos de qualquer desses sócios, 
bem como as companhias controladas por qualquer dos sócios ou sob controle comum dos sócios) ou Liquidante; 
(x) endividamento da Sociedade ou a assunção de compromissos de endividamento, cujo valor individual ou 
agregado seja superior a R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais); (xi) propor ações judiciais, administrativas ou 
arbitragens; (xii) comprar ou vender qualquer ativo, cujo valor individual ou agregado seja superior a R$ 66.000,00 
(sessenta e seus mil reais); (xiii) celebrar quaisquer contratos, efetuar qualquer gasto ou praticar qualquer ato 
cujo valor individual ou agregado seja superior a R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais); (xiv) celebrar quaisquer 
contratos de compra, venda, importação e/ou exportação de mercadorias vinculadas aos negócios da Sociedade, 
incluindo, sem limitação, matérias- primas, cujo valor individual ou agregado seja superior a R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil reais); (xv) contratar ou demitir empregados; e (xvi) nomeação de procuradores para a prática 
de atos listados nesta cláusula. Oitavo - As procurações em nome da Sociedade serão outorgadas nos termos 
da Cláusula 6.3. do Contrato Social e observadas as limitações previstas nas Cláusulas 6.4 e 6.6 do Contrato 
Social, devendo especificar os poderes conferidos aos procuradores e, com exceção daquelas para fins judiciais 
ou arbitragens, ter um período de validade máximo de 1 (um) ano. Serão nulos e não produzirão quaisquer efeitos 
em relação à Sociedade todos e quaisquer atos de Liquidante/ou procurador da Sociedade que pretendam 
envolvê-la, direta ou indiretamente, em negócios e/ou operações não destinadas a liquidar a Sociedade. A 
Sociedade não será responsabilizada por atos de Liquidante e/ou procurador, quando não forem respeitados os 
limites impostos pelo Contrato Social, Acordo de Sócios ou pela lei. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: 
Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação e nada mais havendo a ser discutido, lavrou-se 
a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os sócios o Presidente e Secretário, bem como pelo 
Liquidante nomeado e pelos Administradores substituídos e em presença de duas testemunhas. Belém, 5 de 
maio de 2021. Mesa: Ramon Fernandez Aracil Filho - Presidente; Bruno De Luca Zanatta - Secretário. Junta 
Comercial do Estado do Pará - Certifico o Registro em 30/06/2021. Arquivamento 20000719741 de 30/06/2021. 
Protocolo 216256437 de 17/06/2021 - NIRE 15201496383 da Empresa TRAGSA BRASIL DESENVOLVIMENTO 
DE PROJETOS AGRÁRIOS LTDA. Maria de Fátima Cavalcante Vasconcelos - Secretária-Geral.

DENDÊ DO PARÁ S.A. DENPASA
CNPJ/MF: 04.834.784/0001-04 - N.I.R.E. 15.300.016.291

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convidados os senhores acionistas da Dendê do Pará S.A. DENPASA (“Companhia”) a se reunirem em 
assembleia geral extraordinária (AGE), que se realizará em primeira convocação, na sede da Sociedade, na 
Rodovia PA 391, Km 9,5, Estrada Belém Mosqueiro, Livramento, Santa Bárbara, Estado do Pará, CEP: 68798-000, 
no dia 06 de agosto de 2021 às 10h00min, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) A conversão de 
2.995.540 Ações Preferenciais Nominativas Classe “B” em Ações Preferenciais Nominativas Classe “A”; 
b) A conversão de 119.171.939 Ações Preferenciais Nominativas Classe “A” e a conversão de 172.362.751 
Ações Preferenciais Nominativas Classe “B” em Ações Ordinárias Nominativas; c) A conversão de 19.556.942 
Ações Ordinárias Nominativas em Ações Preferenciais Nominativas Classe “A”; d) Deliberar sobre a Proposta do 
Conselho de Administração para o Resgate da totalidade das Ações Preferenciais Nominativas Classe “A” da 
Companhia; e) Se aprovada a matéria do item “d”, alterar o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia com a 
redução do capital social; e f) autorizar os Administradores a realizar todos os atos complementares para o 
cumprimento das deliberações realizadas na Assembleia e cumprimento da legislação aplicável. Santa Bárbara/PA, 
02 de julho de 2021. Maria Aparecida de Brito - Conselheira Administrativa.


